
Diário Oficial do
E X E C U T I V O

 Prefeitura Municipal de Sapeaçu - BA 

Terça-feira •  26 de fevereiro de 2019 •  Ano III • Edição Nº 350

Q R  C O D E

SUMÁRIO

NOTA: As matérias que possuem um asterisco (*) em sua descrição, indicam REPUBLICAÇÃO.

G E S T O R :  G E O R G E  V I E I R A  G Ó I S

h t t p : / / s a p e a c u . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

SECRETARIA DE SAÚDE ................................................................................. 2
ATOS OFICIAIS ......................................................................................... 2

RESOLUÇÃO (Nº 001/2019) .................................................................................. 2



Terça-feira
26 de fevereiro de 2019
Ano III • Edição Nº 350

- 2 -

 Prefeitura Municipal de Sapeaçu - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / s a p e a c u . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
RESOLUÇÃO (Nº 001/2019)

 

 

Praça da Bandeira, 176 – Centro – Fone (0**75)3627-2218 – CNPJ – 11.368.512/0001-21 
44.530-000 – Sapeaçu - Bahia 

 

 

 

Resolução Nº 01 de Janeiro de 2019 

 

“Aprova a realização da VI Conferência Municipal  

de Saúde, etapa da 16 Conferência Nacional de Saúde “. 

 

O Conselho Municipal de Saúde de Sapeaçu-BA (CMS/Sapeaçu) no uso de 

suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei Federal Nº 

8080 de Setembro 1990, pela Lei Federal Nº8142 28 de Dezembro 1990 e pela 

Lei Municipal Nº 555/2015 e em consonância as deliberações do Plenário na 

em Reunião Ordinária, realizada no dia 24 de Janeiro de 2019. 

Resolve: 

Art. 1. Aprovará a realização das Pré-Conferências, nas datas de 11 a 15 de 

março de 2019;  

Art.2. Aprovará o VI Conferência Municipal de Saúde à realiza-se em 21 de 

março de 2019. 

Sapeaçu, 24 de Janeiro  de 2019. 

 
Acilene Novaes Sampaio Ferreira 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
 

HOMOLOGO a Resolução nº 01/2019, do 
Conselho Municipal de Saúde de 
Sapeaçu-BA, no uso de suas 
competências legais. 
 

Sapeaçu, 24 de janeiro de 2019. 

 
 

Acilene Novaes Sampaio Ferreira 
Presidente do Conselho Municipal de 

Saúde, Sapeaçu-BA 
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